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Aprovado no Senado Projeto de Lei que reabre prazo para regularização cambial e tributária

Em 23/11/2016, foi aprovado, no Senado, o Projeto de Lei nº 405, de 2016, que  objetiva alterar a Lei 
nº 13.254/2016, que instituiu o regime de regularização cambial e tributária (“RERCT”), cujo prazo de 
adesão original se encerrou em 31/10/2016.

Nos termos do referido Projeto, os contribuintes terão 120 (cento e vinte) dias contados do trigésimo dia 
a partir da publicação da Lei para declarar sua situação patrimonial, não mais em 31.12.2014, mas sim 
em 30.06.2016. A alteração na data a ser considerada traz duas principais consequências: (i) a taxa de 
câmbio aplicada para a conversão dos ativos em reais é aquela vigente em 30.06.2016, isto é 3,2098 - e 
não mais R$ 2,6562 -; (ii) não é mais necessário retificar as DIRPF e DCBE relativas ao ano-calendário de 
2014 e posteriores. 

Outro ponto de atenção é o fato de que a alíquota do imposto de renda cobrado sobre o valor dos bens 
declarados foi majorada para 17,5%. Assim, com a multa prevista na Lei nº 13.254/2016, os contribuintes 
arcarão com a cobrança de 35% sobre o patrimônio regularizado no RERCT.

O Projeto também altera o dispositivo relativo às pessoas cuja adesão era vedada. Na redação                                
original da Lei nº 13.254/2016, vedava-se a adesão de detentores de cargos, empregos e funções públi-
cas de direção ou eletivas, bem como dos respectivos cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até 
o segundo grau ou por adoção. Na redação do Projeto, proíbe-se a adesão apenas dos próprios agentes 
públicos da administração pública direta ou indireta, bem como do Presidente da República, Senadores, 
Deputados Federais, Governadores, Vice-Governadores, Deputados Estaduais e Distritais, Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores. 

Ademais, o Projeto autoriza a adesão de não residentes no Brasil, desde que tenham sido residentes ou 
domiciliados no Brasil em qualquer período entre 31 de dezembro de 2010 e 30 de dezembro de 2016.

Após aprovação no Senado, o Projeto foi enviado à Câmara. Caso seja integralmente aprovado, será 
remetido para sanção presidencial. Caso haja alterações na Câmara, o Projeto retorna para votação no 
Senado.
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